
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CAMPUS SÃO JOSÉ

RESOLUÇÃO Nº 09/2024/CC-SJ

São José, 13 de agosto de 2024.

O presidente do Colegiado do Câmpus São José, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria

no 411 de 30 de janeiro de 2020 (DOU nº. 22 de 31 de janeiro de 2020), da Reitora do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC,

Considerando a Assembleia Geral do dia 13 de agosto de 2024,
Considerando a reunião extraordinária do Colegiado do Câmpus do dia 13 de agosto de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Calendário Acadêmico 2024 e 2025 do Câmpus São José, conforme anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Publique-se e
Cumpra-se.

TIAGO SEMPREBOM
Presidente do Colegiado do Câmpus São José - IFSC
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (SETEC)
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA (IFSC)

PROPOSTA 1 - CAC 2024/2025 - CÂMPUS SÃO JOSÉ

ANO CIVIL 2024 S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S D DL1 DU1 SL1 AP1 DL2 DU2 SL2 AP2 Férias Total

SETEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 11 11 12 100 DIAS LETIVOS

2024.2OUTUBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 23 22 1 6 SÁBADOS
NOVEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 22 19 3 0 PLANEJAMENTO
DEZEMBRO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 17 15 2

JANEIRO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 5 5 25 45 FÉRIAS
FEVEREIRO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 20 20

MARÇO 2025 1 2 3 4 5* 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 10 10 2 2 10 100 DIAS LETIVOS

2025.1
ABRIL 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 22 20 2
MAIO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 24 21 3 6 SÁBADOS

JUNHO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 21 20 1 0 PLANEJAMENTO
JULHO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 30 23 23

AGOSTO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 15 15 10 100 DIAS LETIVOS

2025.2
SETEMBRO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 25 22 3

OUTUBRO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 24 22 2 5 SÁBADOS
NOVEMBRO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 19 19 0 PLANEJAMENTO
DEZEMBRO 2025 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 17 17

Observações: Para 2024.2 - 2025.1 - 2025.2
- 2024.2: 16 setembro 2024 até 6 março 2025 Dias úteis letivos 301
- 2025.1: 17 março 2025 até 30 agosto 2025 Férias em janeiro obrigatório 15
- Início 2025.2: 11 agosto 2025 até 23 dezembro 2025 Férias restantes 30
- 17 sábados letivos. Férias em dias não úteis (máx) 12
- 26 dias de férias em janeiro. Férias em dias úteis 18
- Dos 45 dias de férias, 16 dias são em sábados, domingos e feriados. Saldo 283
- 5 março (quarta-feira de cinzas) como dia letivo: aulas só a partir das 14h.
- Intervalo entre semestres: 2024.2 para 2025.1 - 10 dias corridos e 2025.1 para 2025.2 - 10 dias corridos Sábados necessários (no mínimo) 17
- Apenas 6 dias úteis para virada de semestre.
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